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                                   ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade   

A presente contratação se faz necessária para atender à demanda da Secretaria Municipal 

de Esportes de Bom Jardim de Minas/MG pela oferta contínua e qualificada de 

atividades esportivas à população, por meio da implantação e manutenção da Oficina de 

Jiu-Jitsu. A modalidade esportiva contribui de forma significativa para o 

desenvolvimento físico, mental e social dos participantes, promovendo disciplina, 

respeito, autocontrole, condicionamento físico e inclusão social. 

 

2. Área requisitante  

Ademir Aparecido Rodrigues - Secretário Municipal de Esportes. 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante. 

3.2 Certificado de Confederação e qualificação superior a Faixa preta do profissional 

que prestará os serviços. 

 

4. Levantamento de Mercado  

Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de 

preços realizada junto a fornecedores prestadores serviço em questão. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

Contratação de professor de Jiu-Jitsu devidamente qualificado, com graduação mínima 

de faixa preta, destinado à condução e ministração de aulas na Oficina de Jiu-Jitsu, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Esportes de Bom Jardim de Minas/MG. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE JIU-JITSU COM GRADUAÇÃO EM FAIXA 

PRETA PARA DAR AULAS NA OFICINA NA SECRETARIA DE ESPORTES DE 

BOM JARDIM DE MINAS-MG. AS AULAS DEVERÃO OCORRER DURANTE 
DUAS VEZES POR SEMANA DIVIDIAS EM TURMAS DE ACORDO COM A 

IDADE E NECESSIDADE. ATENDIMENTO DE NO MÍNIMO DE 60 

CRIANÇAS/ADOLESCENTES. 

MESES 12 
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7- Estimativa do Valor da Contratação  

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados 

da contratação: 

 

ÍTEM DESCRIÇÃO COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 

01 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE JIU-JITSU COM 

GRADUAÇÃO EM FAIXA PRETA PARA DAR AULAS NA 

OFICINA NA SECRETARIA DE ESPORTES DE BOM JARDIM 

DE MINAS-MG. AS AULAS DEVERÃO OCORRER DURANTE 

DUAS VEZES POR SEMANA DIVIDIAS EM TURMAS DE 
ACORDO COM A IDADE E NECESSIDADE. ATENDIMENTO 

DE NO MÍNIMO DE 60 CRIANÇAS/ADOLESCENTES. 

19.086,00 

 

 

 

21.600,00 20.160,00 

 

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

10. Resultados Pretendidos  

Com a contratação de professor de Jiu-Jitsu devidamente qualificado, pretende-se 

ampliar o acesso da população às atividades esportivas oferecidas pelo município, 

promovendo a prática regular do esporte de forma segura e orientada. Espera-se 

contribuir para o desenvolvimento físico, técnico e psicológico dos participantes, 

estimulando valores como disciplina, respeito, responsabilidade e convivência social. 

Almeja-se, ainda, fortalecer as políticas públicas de esporte e lazer, promover a inclusão 

social, reduzir a ociosidade de crianças, adolescentes e adultos, incentivar hábitos 

saudáveis e melhorar a qualidade de vida da população. Como resultado complementar, 

espera-se a descoberta e o desenvolvimento de talentos esportivos, a melhoria do 

desempenho físico dos alunos e o fortalecimento da imagem do município como 

incentivador do esporte e da cidadania. 
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11. Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento licitatório. 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

13. Declaração de Viabilidade  

Conclui-se, a partir deste estudo preliminar, que a contratação de profissional 

devidamente qualificado, com graduação mínima de faixa preta, para a prestação de 

serviços como professor de Jiu-Jitsu, destinado à condução e ministração de aulas na 

Oficina de Jiu-Jitsu no âmbito da Secretaria Municipal de Esportes de Bom Jardim de 

Minas/MG, é tecnicamente viável e necessária. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Ademir Aparecido Rodrigues 

Secretário Municipal de Esportes 

Matrícula 2429 
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